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DECISÕES O PREFEITO

PROCESSO Nº 5-3281/2020
INTERESSADA: SEMED   
ASSUNTO: Processo Punitivo 

Trata-se de procedimento punitivo instaurado em face da empre-
sa Rio Solimões Navegação e Transportes Ltda EPP, CNPJ n. 
00.608.456/0001-39, em razão do descumprimento das obrigações 
impostas no Termo de Referência, descritos pela PGM às fls. 45.

Devidamente notificada a empresa não apresentou defesa no prazo 
legal. 
A Procuradoria Geral do Município relatou pormenorizadamente 
todo andamento processual, pugnando ao final pela aplicação das 
sanções contratuais e nas penalidades estabelecidas nas legislações 
que se adéqüem ao caso.

Este é o relato do essencial.
Passo a Decisão.

O procedimento de aplicação de sanções decorrente de comportamen-
tos que resultem em infrações administrativas tem, em regra geral, 
caráter preventivo, educativo e repressivo. 

Outra finalidade é a reparação de danos pelos responsáveis que causem 
prejuízos ao órgão ou entidade, bem como afastar um contexto de 
abuso de direito proveniente de entidades privadas em desfavor da 
Administração, objetivando, em última análise, a proteção ao erário 
e ao interesse público.

Sempre que o gestor constatar a existência de infração às licitações 
ou contratos nasce para ele a obrigação de agir no sentido de instaurar 
procedimento específico visando à apuração dos fatos. A doutrina é 
unânime em afirmar que se trata de um poder, ou “deveres-poderes” 
decorrente de uma prerrogativa inerente ao Poder Disciplinar da 
Administração.

De acordo com a atual jurisprudência do Tribunal de Contas da 
União, trata-se de instrumento de controle da execução contratual, de 
aprimoramento da atividade administrativa e do comportamento dos 
gestores, sempre visando preservar o interesse público. Consideran-
do-se os pressupostos que regem os procedimentos de aplicação das 
sanções, é proibido ao gestor abster-se de aplicar as medidas previstas 
em Lei e no contrato, devendo sopesar a gravidade dos fatos e as jus-
tificativas da contratada quanto à não execução ou execução irregular, 
para decidir quanto à proporcionalidade das penas exigidas nos arts. 
86 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993, as quais devem estar previstas no 
instrumento convocatório, observado o devido processo legal.

Neste sentido e devido à comprovação da infração por parte da 
adjudicatária, acolho a manifestação da Procuradoria-Geral do 
Município pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, APLICO 
a empresa Rio Solimões Navegação e Transportes Ltda EPP, CNPJ 
n. 00.608.456/0001-39, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal, as seguintes sanções:

a) impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo 
de 02 (dois) anos contados a partir da ciência desta decisão, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e demais cominações legais, 
que deverão ser calculadas pela SEMFAZ;

Determino que a PGM notifique a empresa para ciência desta decisão, 
após, encaminhe-se à SEMFAZ para realização do cálculo da multa 
contratual, e, por conseguinte a CPL para realizar os lançamentos 
de estilo.
Cumpra-se.

Publique-se.

Ji-Paraná, 21 de agosto de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO: 1-7429/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registros de Preços

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação formulada pela SEMED, requerendo adesão 
a Ata de Registro de Preços n. 36/2019, oriunda do Pregão Eletrô-
nico n. 42/2019 – Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT, Secretaria 
Municipal de Educação, que tem como objeto a aquisição de mesas 
digitais interativas touch screen, conforme especificado no Termo 
de Referência ás fls. 04/13.

Instada a se manifestar sobre o pedido a possibilidade jurídica do 
pedido, a Procuradoria-Geral do Município juntou aos autos o Parecer 
Jurídico n. 892/PGM/PMJP/2020 (fls. 106/109), concluindo que o 
procedimento é legal e se encontra apto para deferimento. 

Ante ao exposto, e com fundamento o Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma de Lei, a Adesão requerida, em favor da 
empresa H.D.S. DOS SANTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
n. 34.508.569/0001-84, no valor de R$ 958.450,00 (novecentos e 
cinqüenta e oito mil, quatrocentos e cinqüenta reais).

Formalize-se o necessário e promovam-se as publicações necessárias 
para que o ato possa produzir todos os efeitos previstos em lei.  

À SEMFAZ para prosseguimento.

Ji-Paraná, 01 de setembro de 2020.

MARCITO PINTO 
Prefeito

PROCESSO: 1-6558/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Registro de Preços  

Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo deli-
beração a respeito futura e eventual aquisição de passagens terrestres, 
para atender os pacientes que necessitem de Tratamento Fora do 
Domicílio através da Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover 
todas as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, 
disponibilizar no portal transparência do Município o edital via sis-
tema compras, analisar o processo, verificando se está devidamente 
instruído e definir o enquadramento da modalidade de licitação, o 
procedimento deverá ser registrado no sistema compras disponibi-
lizados via sistema e encaminhando os autos ao Gabinete do Pre-
feito para autorização visando a  deflagração do certame licitatório, 
conforme disposto no Decreto n. 6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, 
§ 1º, inciso VI.

O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licita-
ção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos das legislações aplicáveis a 
espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 01 de setembro de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO 1-3975/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde       
ASSUNTO: Aquisição de material permanente   

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, tendo como objeto a aquisição de 02 (dois) carrinhos de 
carga, para suprir as necessidades almoxarifado da SEMUSA, 
conforme especificado no Termo de Referência às fls. 04/08.

Instruído o feito, a Comissão Permanente de Licitação expediu 
o Termo de Dispensa n. 054/CPL/PMJP/2020 (fls. 66), contendo 

o resultado do procedimento.

Instada a se manifestar sobre a regularidade do procedimento, 
a Procuradoria Geral do Município manifestou-se através do 
Parecer Jurídico n. 868/PGM/PMJP/2020 (fls. 67/69), concluindo 
que o feito se encontra apto para homologação, desde que seja 
juntado aos autos documento pessoal do sócio da empresa.

Às fls. 70, a comprova a recomendação feita pela PGM.

Ante ao exposto e tendo como fundamento a manifestação da Pro-
curadoria Geral do Município supramencionada, HOMOLOGO o 
Termo de Dispensa n. 054/CPL/PMJP/2020, nos termos do artigo 
24, inciso II, da Lei 8666/93.  

ADJUDICO o procedimento em favor da empresa:

MERCONORTE DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS EIRELI, 
CNPJ n. 10.779.165/0001-67, que se sagrou vencedora da solicitação 
de materiais/serviços 1048/20, no valor total de R$ 796,00 (setecentos 
e noventa e seis reais).

À SEMFAZ para as providências de estilo.

 Publique-se.

Ji-Paraná, 02 de setembro de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO 1-5846/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde       
ASSUNTO: Aquisição de material permanente e de consumo com 
instalação    

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, tendo como objeto a aquisição de placa de inauguração e 
de fachada, para suprir as necessidades da Oficina Ortopédica 
e Residencial Terapêutico, conforme especificado no Termo de 
Referência às fls. 04/08.

Instruído o feito, a Comissão Permanente de Licitação expediu 
o Termo de Dispensa n. 058/CPL/PMJP/2020 (fls. 55), contendo 
o resultado do procedimento.

Instada a se manifestar sobre a regularidade do procedimento, 
a Procuradoria Geral do Município manifestou-se através do 
Parecer Jurídico n. 889/PGM/PMJP/2020 (fls. 61/63), concluindo 
que o feito se encontra apto para homologação.

Ante ao exposto e tendo como fundamento a manifestação da Pro-
curadoria Geral do Município supramencionada, HOMOLOGO o 
Termo de Dispensa n. 058/CPL/PMJP/2020, nos termos do artigo 
24, inciso II, da Lei 8666/93.  
ADJUDICO o procedimento em favor da empresa:

GRAFICA EPA EIRELI - EPP, CNPJ n. 13.299.917/0001-80, que 
se sagrou vencedora da solicitação de materiais/serviços 001496/20, 
no valor total de R$ 3.670,00 (três mil, seiscentos e setenta reais).

À SEMFAZ para as providências de estilo.

 Publique-se.

Ji-Paraná, 02 de setembro de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO: 1-6956/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo

Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo deli-
beração a respeito da aquisição de materiais elétricos e afins, a fim de 
atender as necessidades de manutenções e pequenos reparos na rede 
elétrica do C.M.E.I. Pedro Gonçalves, de acordo com as condições e 
especificações descritas no Termo de Referencia (fls. 04/10). 
  
Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover 
todas as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, 
disponibilizar no portal transparência do Município o edital via sis-
tema compras, analisar o processo, verificando se está devidamente 
instruído e definir o enquadramento da modalidade de licitação, o 
procedimento deverá ser registrado no sistema compras disponibiliza-
dos via sistema e encaminhando os autos ao Gabinete do Prefeito para 
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autorização visando a  deflagração do certame licitatório, conforme 
disposto no Decreto n. 6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.

O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos das legislações 
aplicáveis a espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 02 de setembro de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO: 1-6991/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Fazenda
ASSUNTO: Eventual e futura contratação de serviços de terceiros

Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo Pre-
sidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo deliberação 
a respeito futura e eventual contratação de empresa para recuperação 
de crédito previdenciário (sob a forma de contrato de risco), para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda, de acordo 
com as especificações descritas no Termo de Referência de fls. 04/07.
  
Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover 
todas as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, 
disponibilizar no portal transparência do Município o edital via sis-
tema compras, analisar o processo, verificando se está devidamente 
instruído e definir o enquadramento da modalidade de licitação, o pro-
cedimento deverá ser registrado no sistema compras disponibilizados 
via sistema e encaminhando os autos ao Gabinete do Prefeito para 
autorização visando a  deflagração do certame licitatório, conforme 
disposto no Decreto n. 6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.

O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licita-
ção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos das legislações aplicáveis a 
espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 02 de setembro de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO: 1-7706/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social   
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registros de Preços

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação formulada pela SEMAS, requerendo adesão a 
Ata de Registro de Preços n. 057/SRP/CGM/20 – (toalha de papel),  
originária do Pregão Eletrônico n. 151/2019, para atender suas ne-
cessidades, conforme especificado às fls. 04/12.

Instada a se manifestar, a Controladoria-Geral do Município juntou 
aos autos o Parecer de Liberação de Adesão n. 1237/SRP/CGM/2020 
(fls. 52), concluindo pelo deferimento do pedido.

Ante ao exposto, e por tudo que constam nos autos, AUTORIZO na 
forma da Lei a adesão requerida, com base no Parecer supramen-
cionado.

Ji-Paraná, 02 de setembro de 2020
.

MARCITO PINTO 
Prefeito

PROCESSO: 1-6226/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prorrogação de prazo do Contrato n. 065/PGM/
PMJP/2018

Vieram os autos para decisão a respeito do pedido de prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n. 065/PGM/PMJP/2018, celebrado 
com a empresa OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRE-
LI-ME, que visa a prestação de serviços de higienização e limpeza 
hospitalar, laboratorial e ambulatorial – higienização, conservação, 
desinfecção de superfície e mobiliários e recolhimento do lixo Grupo 
“D” de forma contínua para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde – Hospital Municipal e suas Unidades.
 
Em análise a respeito da alteração requerida, a Procuradoria-Geral 
do Município emitiu o Parecer Jurídico n. 738/PGM/PMJP/2020 (fls. 
96/102), opinando pelo deferimento do pedido, desde que a Secre-
taria Municipal de Saúde elabore planilha comparativa de valores 
ou justifique a impossibilidade de realizá-la, conforme detalhado no 
Parecer Jurídico.

É o relato do essencial. Decido: 

Homologar o Parecer Jurídico supramencionado pelos seus próprios 
e jurídicos fundamentos, e consequentemente autorizar a prorrogação 
do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, com efeitos 
retroativos ao dia 17 de agosto de 2020.

A elaboração do competente Termo fica condicionada ao cumpri-
mento, pela SEMUSA, da solicitação contida no Parecer Jurídico n. 
738/PGM/PMJP/2020.

À PGM para conhecimento e demais providências que se fizerem 
necessárias.

Ji-Paraná, 3 de setembro de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECISÃO DO PREFEITO

LEIS

PROCESSO Nº 1-3885/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento        
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

Trata-se de Suprimento de Fundos concedidos em favor do Secretário 
Municipal de Planejamento: Pedro Cabeça Sobrinho, no valor de 
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), para dar suporte as despesas 
emergenciais necessárias para manutenção administrativa da Secre-
taria, conforme especificado no Termo de Referência às fls. 04/05.

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Municí-
pio manifestou-se às fls. 71, através do Parecer n. 3060/CGM/2020, 
concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa 
da responsabilidade.
Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Arquive-se.

Ji-Paraná, 02 de setembro de 2020.

José Roberto França de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 12016/GAB/PM/JP/2019

PROCESSO Nº 1-4712/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos       
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Coordenadoria Geral de Contabilidade

Sra. Sonete Diogo Pereira 

Trata-se de Suprimento de Fundos concedidos em favor do Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos: Cleberson Littig Bruscke, 
no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para dar suporte as despesas 
emergenciais necessárias para manutenção administrativa da Secre-
taria, conforme especificado no Termo de Referência às fls. 04/05.

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município 
manifestou-se às fls. 126, através do Parecer n. 3059/CGM/2020, 
concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa 
da responsabilidade.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Arquive-se.

Ji-Paraná, 02 de setembro de 2020.

José Roberto França de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 12016/GAB/PM/JP/2019

LEI Nº 3343                                       09 DE SETEMBRO DE 2020

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Altera a Lei Municipal n. 1073, de 2 de julho de 2001, sobre o regime 
de trabalho dos cargos que a seguir especifica.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º A ementa da Lei Municipal n. 1073, de 2 de julho de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Dispõe sobre o regime de trabalho de Médicos, Farmacêuticos, 
Bioquímicos, Enfermeiros, Professores e Assistentes Sociais, dando 
outras providências. (NR)

Art. 2º A Lei Municipal n. 1073, de 2 de julho de 2001, passa a 
vigorar acrescida dos artigos 4ºA e 4ºB, conforme a seguir descritos:

Art. 4ºA. A jornada de trabalho reduzida poderá ser revertida em 
integral, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou de ofício, por 
decisão motivada da Administração Pública. 

§1º Em caso de retorno de ofício à jornada regular, deverão ser 
observados os seguintes prazos:

I - a conclusão do semestre letivo para o servidor estudante e o 
servidor com filho até 6 anos de idade; e

II - o prazo de 30 (trinta) dias para o servidor responsável pela assis-
tência e pelos cuidados de pessoa idosa, doente ou com deficiência.

§2º Na reversão da carga horária, a pedido do servidor ou de ofício, 
deverá ser comprovada:
I - disponibilidade orçamentária e financeira do Município;
II - limites de despesas com pessoal;
III - compatibilidade de horário, a fim de evitar a acumulação inde-
vida de cargo, conforme prevê a Constituição Federal e o Estatuto 
do Servidor Municipal. 

Art. 4ºB. A remuneração do servidor beneficiário da presente lei será 
calculada proporcionalmente à carga horária definida.
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de setembro de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

LEI Nº 3344                      09 DE SETEMBRO DE 2020

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no montante de 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) conforme a seguir 
se especifica:

02 07 15  OUTROS RECURSOS - CONVÊNIOS/CONTRATO 
DE REPASSE
1390 10.302.0005.1175.0000 Convênio 167/PGE-2020 - Aqui-
sição de Ambulância 250.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
010 130 Conv. n°.167/PGE-2020

Art. 2º A despesa decorrente da abertura do presente Crédito Adi-
cional Especial, será coberta com recursos provenientes de excesso 
de arrecadação referente ao recurso do Convênio n. 167/PGE-2020.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de setembro de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

LEI Nº 3345                09 DE SETEMBRO DE 2020

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no montante de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) conforme a seguir se especifica:

02  16  01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
1391 04.122.0001.1174.0000 Programa de Emenda Especial n. 
2020922400002 500.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002  402 Emenda Individual 202092240002

Art. 2º A despesa decorrente da abertura do presente Crédito 
Adicional Especial, será coberta com recursos provenientes de 
excesso de arrecadação referente ao recurso da Emenda Individual 
202092240002.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de setembro de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

LEI Nº 3346                           09 DE SETEMBRO DE 2020

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo a afetar prolongamentos de ruas Muni-
cípio de Ji-Paraná, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica afetada o prolongamento da Avenida Transcontinental 
(a fim de constar o prolongamento da rua na área no parque), com 
área de 2.191,24 m2 e perímetro de 447,14m, conforme memorial 
descritivo e mapa, anexos.

Art. 2º Fica afetada o prolongamento da Rua Tenente Antônio João 
(a fim de constar o prolongamento da rua na área no parque), com 
área de 6.954,23 m2 e perímetro de 874,72m, conforme memorial 

descritivo e mapa, anexos.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de setembro de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito
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DECRETOS
DECRETO N. 13126/GAB/PM/JP/2020 

1º DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3300, de 26 de 
dezembro de 2019, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 
de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 108/SEMFAZ/CAEO/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 13.590,56 (treze mil, quinhentos e noventa 
reais e cinqüenta e seis centavos) para reforço das dotações vigentes:

  02 04 01 GABINETE SECRETARIO MUN. 
DE ADMINISTRAÇÃO
  106 04.122.0001.2067.0000 Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Administração 10.000,00
  3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001  R e c u r s o s 
Próprios do Município
    
  02 08 01 GABINETE DO SECRETARIO 
MUN. DE OBRAS
  569 15.122.0001.2049.0000 M a n u t . 
Atividades da Secret. Obras e Serv. públicos 2.940,56
  3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001  R e c u r s o s 
Próprios do Município
 
  02 13 01 GABINETE DO SECRETARIO DO 
ESPORTE E TURISMO
   790 27.122.0001.2047.0000 M a n u t . 
Atividades da Secret. Esporte e Turismo 650,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do 
Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 04 01 GABINETE SECRETARIO MUN. 
DE ADMINISTRAÇÃO
   102 04.122.0001.2067.0000 Manutenção  
das Atividades da Secretaria de Administração -10.000,00
  3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001  R e c u r s o s 
Próprios do Município

  02 08 01 GABINETE DO SECRETARIO 
MUN. DE OBRAS
    572 15.122.0001.2049.0000 M a n u t . 
Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos -2.940,56
  3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001  R e c u r s o s 
Próprios do Município
                    
  02 13 01 GABINETE DO SECRETARIO DO 
ESPORTE E TURISMO
    788 27.122.0001.2047.0000 M a n u t . 
Atividades da Secret. Esporte e Turismo -650,00
  3.3.90.33.00 PASSAGENS E DES-
PESAS COM LOCOMOÇÃO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do 
Município

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Urupá, 1º de setembro de 2020.

  

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 13127/GAB/PM/JP/2020
1º DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3300, de 26 de 
dezembro de 2019, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 
de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 108/SEMFAZ/CAEO/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 15.387,03 (quinze mil, trezentos e oitenta e 
sete reais e três centavos) para reforço das dotações vigentes:

  02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAUDE
 379 10.122.0001.2080.0000 Manutenção 
das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde 15.387,03
  3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  010 001 Recursos de Transf. de 
Impostos - 15%

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAUDE
   384 10.122.0001.2080.0000 Manutenção 
das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde -15.387,03
  3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  010 001 Recursos de Transf. de 
Impostos - 15%

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 1º de setembro de 2020.
  

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 13128/GAB/PM/JP/2020
1º DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

 Considerando as reformulações administrativas, conforme 
Constituição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3264, de 01 de julho de 2019, e

 Considerando o teor do Memorando no 108/SEMFAZ/
CAEO/2020,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica transferido o montante de R$ 1.500,00 (um mil 
e quinhentos reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orça-
mentária Anual para o exercício de 2020, conforme a seguir descritos:

 § 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 18 01  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 Ficha:   990  
08.244.0001.2011.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa 660,00
   3.3.90.30.00  MATERIAL 
DE CONSUMO

 Ficha:   992  
08.244.0001.2011.0000 PAGAD - Prog . Apoio a Gestão 
Administrativa 840,00
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS -

 § 2º Redução (-):

 LOCAL:   02 PODER EXECUTIVO
   02 18 01   
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 Ficha:  993  
08.244.0001.2011.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa      -1.500,00
   4.4.90.52.00  EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANEN

 Art. 2º A presente transferência não implica em abertura de 
crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela Lei 
Municipal n. 3264/2019 e dentro dos valores aprovados para os poderes, 
órgãos e unidades contempladas.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 1º de setembro de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 13139/GAB/PM/JP/2020
08 DE SETEMBRO DE 2020

Nomeia Comissão Técnica Extraordinária, e dá outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Ofício n. 177/FCJP/2020,
D E C R E T A:
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TERMOS DE PARALISAÇÃO

PEDIDO DE LICENÇA

AVISO DE LICITAÇÃO

PORTARIA

Art. 1º Fica nomeada Comissão Técnica Extraordinária, que terá repre-
sentação do poder público e da sociedade civil, composta pelos membros 
a seguir nominados sendo presidida pela Presidente da Fundação Cultural:

I – Representantes da Fundação Cultural de Ji-Paraná:
a) Keila Barbosa da Silva;
b) Marlei Barros da Silva;
c) José Artur Nestor Neto.

II – Representante da Controladoria Geral do Município:
a) Aleyce Tayne de Oliveira Baquer.

III – Representantes da Secretaria Municipal de Fazenda:
a) Flávia Nubia Soares Marçal Vieira.

IV – Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento:
a) Elaine Maria Crestani.

V – Representante Universidade Federal de Rondônia:
a) Marcelino Pereira da Silva.

VI – Representante da Classe Artística:
a) Julian Cualdal.

VII – Representante da Fecomércio/SESC:
a) Camila Silva Faião.

§ 1º A presente Comissão terá como função desenvolver o Plano de Ação 
que terá como finalidade a empregabilidade de recurso Federal na ordem 
de R$ 847.000,00 (oitocentos e quarenta e sete mil reais), advindo de 
repasse do Governo Federal, autorizado pela Lei n. 14.017/2020 (emer-
gência a cultura Aldir Blanc), com o intuito de ajudar os trabalhadores 
da cultura e dos espaços culturais, em razão da COVID-19.

§ 2º Caberá ainda a Comissão, apresentar e acompanhar junto ao Governo 
Federal o referido Plano de Ação, bem como, analisar a aprovar os editais 
dos chamamentos públicos que contemplem a distribuições do referido 
recurso entre os agentes e espaços culturais do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º As atividades dos membros ora nomeados serão desenvolvidas 
sem ônus para o Município e consideradas de relevância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 1º de setembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

área de Educação Física e 02 (dois) acadêmicos na área de Edu-
cação Física), para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Esportes e Turismo - SEMETUR, em conformidade com as espe-
cificações técnicas e condições constantes no Termo de Referência 
(Anexo I). Valor Estimado: R$155.306,00 (cento e cinquenta e cinco 
mil, trezentos e seis reais). Data de Abertura: 22/09/2020. Horário: 
09hs00min. (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://
www.comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 8 de setembro de 2020.
Eder Leoni Mancini

Pregoeiro
Decreto nº 11.848/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 114/2020/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-4987/2019/SEMETUR

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira, 
Decreto nº 11.848/2019, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, 
Lei Municipal n. 9753/05, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações 
e da Lei Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços com mão de obra terceirizada (02 (dois) professores na 

 
 
  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GESTÃO DE CONTRATOS 

 

 

 
Empresa: E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME 
 
Obra: Execução de obra para implantação de faixa elevada de travessia de pedestres em vias 
urbanas do Município de Ji-Paraná /RO  
Contrato n. 012/PGM/PMJP/2019– PROCESSO 1-10568/2018 

 
 

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS  
E DE SUSPENSÃO DE CONTAGEM DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
 040/GESCON/SEMPLAN/2020 

 
 

Etapas paralisadas: VIGÊNCIA e EXECUÇÃO 
 
Motivo: Considerando a necessidade de paralisar ex officio a execução dos serviços da obra de implantação 
de faixa elevada de travessia de pedestres em vias urbanas do Município de Ji-Paraná/RO, Processo 
administrativo n. 1-10568/2018 e Contrato n. 012/PGM/PMJP/2019, oriundo do Termo de Convênio n. 
003/2018/DETRAN/RO, e assim suspender temporariamente o prazo do contrato a fim de resguardá-lo até 
que se promovam as análises e resoluções técnicas necessárias referentes ao 2º aditivo de valor. 
 
Tal suspensão está amparada pelo Contrato n.º 012/PGM/PMJP/2019, considerando a necessidade em 
suspender a contagem de prazo e de resguardar o prazo contratual até que sejam sanadas as pendências 
quanto ao 2º aditivo de valor.  
 

“CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA  EXECUÇÃO   
§ 2º - A vigência do presente instrumento poderá ser suspensa por termo de 
paralisação da execução da obra devidamente justificada, sendo esta de interesse 
e/ou necessidade pública..” 
 
 

Inicio da paralisação: 18/AGOSTO/2020. 
Prazo Previsto: Aguardando posicionamento referentes análises técnicas do 2º aditivo de valor    
 

 
 

 
VIVIANE SIMONELLI FARIA  

Secretária Municipal de Planejamento Interina 
Decreto nº 13051/GAB/PMJP/2020 

 
 

 

SEMPLAN 

Fl.  

 
 
  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GESTÃO DE CONTRATOS 

 

 

 
Empresa: MMC CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA 
 
Obra: Reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde (Clinica Médica e Banco de Leite 
Humano)   
Contrato n. 021/PGM/PMJP/2020– PROCESSO 1-13407/2018 

 
 

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

  041/GESCON/SEMPLAN/2020 
 
 

Etapa paralisada: EXECUÇÃO 
 
Motivo da Paralisação: Considerando a necessidade de paralisar ex officio a execução dos 
serviços da obra de Reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde (Clinica 
Médica), Processo administrativo n. 1-13407/2018 e Contrato n. 021/PGM/PMJP/2020, em 
virtude de que a Clinica Médica encontra-se indisponível para execução do objeto contratado, 
conforme a informação do Diretor do Hospital Municipal, acostada à fl. 1612, dos autos.  
Desta feita, faz-se necessário paralisar o prazo de execução da obra a fim de resguardá-lo até as 
devidas resoluções. 

Tal suspensão está amparada pelo Contrato n.º 021/PGM/PMJP/2020, considerando a 
necessidade em suspender a execução dos serviços, em conformidade com a Cláusula abaixo 
transcrita:  

 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO  
A vigência do presente instrumento poderá ser suspensa por termo de 
paralisação da execução da obra devidamente justificada, sendo esta 
de interesse e/ou necessidade pública.” 

 
 

Inicio da paralisação: 25/08/2020 
Prazo Previsto para reinício: Até desocupar a sala onde será executada a obra Clinica Médica 
 

 
 

 
VIVIANE SIMONELLI FARIA  

Secretária Municipal de Planejamento Interina 
Decreto nº 13051/GAB/PMJP/2020 

 
 

 

SEMPLAN 

Fl.  

 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

GESTÃO DE CONTRATOS 
 

 
 

 
Empresa: D T DA ROCHA SILVA 
 
Obra: Execução de projeto de sistema de proteção e combate a incêndio e pânico na Escola 
Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Jandinei Cella 
 
Contrato: n. 075/PGM/PMJP/2019 - PROCESSO n. 1-6074/2019 (SEMED/SEMPLAN) 
 

 
TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS  

E DE SUSPENSÃO DE CONTAGEM DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
 

042/GESCON/SEMPLAN/2020 
 

 
Etapas Paralisadas: VIGÊNCIA e EXECUÇÃO 

 
 
MOTIVO: Considerando solicitação protocolada pela empresa, defiro a PARALISAÇÃO  da execução dos serviços 
da obra de Execução de projeto de sistema de proteção e combate a incêndio e pânico na Escola Municipal 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental Jandinei Cella, Processo administrativo n. 1-6074/2019, 
Contrato n. 075/PGM/PMJP/2019, em razão de que há necessidade de ajustes e adequação no projeto, sendo as 
adequações essenciais para continuidade dos serviços.  
 
 
Tal suspensão está amparada pelo Contrato n. 075/PGM/PMJP/2019, considerando a necessidade em suspender 
a contagem de prazos a fim de resguardá-los até que seja definido a adequação no projeto.  

 
 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
“A vigência do presente instrumento poderá ser suspensa por termo  de paralisação da execução da obra 
devidamente justificada, sendo esta de interesse e/ou necessidade pública..” 
 
 

Data da Paralisação: 28 de agosto de 2020. 
Prazo Previsto: Até que se conclua os ajustes no projeto e as análises visando eventual alteração ao contrato. 
 
Pelo Secretário: 
 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento  

Decreto n. 12351/GAB/PMJP/2020 

Pelo Contratado: 
 

 
 

DANIELA DOS SANTOS BORGHI 
(Representante Legal) 
D T DA ROCHA SILVA 

CNPJ n° 18.193.050/0001-06 
 

 

SEMPLAN 

Fl.  

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

PORTARIA N. 098/GESCON/SEMPLAN/2020 
 
 

Nomeia substituto eventual para 
acompanhamento de obra pública, referente à 
PORTARIA N. 089/GESCON/SEMPLAN/2020.  

 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO Secretário Municipal de Planejamento, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, através do decreto nº 
12351/GAB/PMJP/2020: 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Nomear o servidor DURVAL BARTOLOMEU TRIGUEIRO MENDES 
JUNIOR, Engenheiro Civil, como substituto eventual do servidor ADELMO APOLINÁRIO para 
acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia da obra de Conclusão da 
Ampliação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde – 2ª Etapa do Laboratório 
de Análises Clínicas - HM, vinculado ao Contrato nº 071/PGM/PMJP/2020, instrumento 
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa G2 CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, em decorrência do Processo Administrativo nº 1-3431/2020 
SEMED/SEMPLAN. 

 
Art. 2º - Tal Portaria se faz necessária face à ausência do servidor titular que está 

afastado por motivo de saúde. 
 

Art. 3º O Fiscal Técnico do Contrato, deverá acompanhar a obra com o objetivo de 
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços, estão compatíveis com os indicadores de 
níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento 
conforme o resultado, de acordo com as disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em seu 
art. 40, inc. II e Lei 8.666/1993. 

 
Art. 4º - A função exercida pelo servidor, ora nomeado, é considerada de 

interesse público, não gerando ônus para o Município.      
 

Cumpra-se, 
Publique-se. 

Ji-Paraná – RO, 3 de setembro de 2020. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 12351/GAB/PM/JP/2020 
 
 
CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções dela inerentes. 
 
___________________________                                            

 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 03/09/2020, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de ELABORAÇÃO DE PROJETO PAVIMENTAÇÃO 

DA RUA MARIA C. TOMAZELI, (TRECHO ENTRE RUA 

MAMORÉ AO FINAL DA RUA) 

EM JI-PARANÁ – RO, NO SEGUINTE TRECHO: 

 

RUA MARIA C. TOMAZELI, (TRECHO ENTRE RUA 

MAMORÉ AO FINAL DA RUA). ÁREA 1.125,00 m² - 

EXTENSÃO: 150.00 M 

 

ÁREA TOTAL DE 1.125 M² E EXTENSÃO TOTAL DE 150,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 065/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 03 de setembro de 2020 
 
 

MARCITO APARECIDO PINTO 
Prefeito Municipal 

 


